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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 90/2025 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 26 de setembro
de 2025

Criação de Comissão para reformulação/ atualização do PPC
do Curso Técnico em Agrimensura, no âmbito do IF Baiano -
Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR- GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS
SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no
DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con5das na Lei nº 11.892, de
29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma5va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022
e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- O teor do processo nº 23333.253911.2025-38 -  OFICIO 09/2025 - SBF-CCTAGRISUB/SBF-DDE/SBF-

DG/RET/IFBAIANO.

RESOLVE:

Art. 1.º Criação de Comissão para reformulação/atualização do PPC do Curso Técnico em Agrimensura, no âmbito
do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º A comissão será composta pelos servidores abaixo relacionados:

NOME Cargo  
Matrícula

SIAPE
Atuação na
Comissão

VANDEMBERG SALVADOR DE
OLIVEIRA 

Professor EBTT 3496593 Presidente

IUG LOPES Professor EBTT 1202107 Membro

GABRIELA CORRÊA VALENTE Professor EBTT 1104600 Membro

TAIANE ARAÚJO DE JESUS Professor EBTT  2220417 Membro 

ALINE BARROS DA COSTA Pedagoga 1264010 Membro

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
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Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 26/09/2025 11:18:48.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 25/09/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

752716
fe61031c44

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 91/2025 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 1 de outubro

de 2025

Cons�tui Comissão de Elaboração dos Calendários Le�vos 2026 do IF

Baiano, Campus Sr. do Bonfim

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS  SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas

pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página

26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e

na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas

alterações, CONSIDERANDO:

- O teor do Processo  Suap nº 23333.254015.2025-96;

- As orientações do O8cio Circular  83/2025 e demais norma�vas do IF Baiano.

RESOLVE:

Art. 1º Cons�tuir a Comissão de Elaboração dos Calendários Le�vos 2026 do IF Baiano - Campus

Senhor do Bonfim, que estão organizados da seguinte forma: 

Calendário Le�vo 2026 para o curso Técnico em Agropecuária Integrado ao Ensino Médio;

Calendário Le�vo 2026 para os cursos Técnicos em Agroindústria e Informá�ca Integrados ao Ensino

Médio;

Calendários Le�vos para os Cursos Técnicos Subsequentes em Informá�ca, Alimentos, Agrimensura

e Zootecnia;

Calendário Le�vo para os Cursos Superiores de Licenciatura em Ciências Agrárias, Licenciatura em

Ciências da Computação;

Calendário Le�vo para os Cursos Superiores  em Bacharelado em Administração e Licenciatura em

Química.

Art. 2º A comissão será composta pelos Servidores indicados a seguir:

NOME MATRÍCULA CARGO
FUNÇÃO NA

COMISSÃO



Lilian Pereira da

Silva Teixeira 
1800294 Diretora Acadêmica    Presidente

Ana Carina Freire

Barbosa Silva
1757220 Coordenadora de ensino Membro

Janete Batista

Rocha   
1757534

Representante da Equipe

Técnico Pedagógica
Membro

Leonice Francisca

de Souza 
1672812

Técnica em Assuntos

Educacionais
Membro

Aline Barros da

Costa
 1264010  

Representante da Equipe

Técnico Pedagógica
Membro

Osvaldo Alves

Aragão Filho
2626255

Representante

docente/coordenador -

Técnico em Agropecuária

Membro

Diogo José Oliveira

Souza
2565756

Representante

docente/coordenador -

Técnico em Agroindústria

Membro

Rita de Cássia

Souza Martins
 2055539

Representante

docente/coordenador -

Técnico em Informática

Membro

Karla Maite Batista

Fragoso Gama  

 CPF 

819.786.265-68

Representante dos pais

dos estudantes do Curso

Técnico em Agropecuária

Integrado ao Ensino

Médio

Membro

Antônia Claudia dos

Santos 
CPF  975.224.225-15 

Representante dos pais

dos estudantes do Curso

Técnico em Agroindústria

Integrado ao Ensino

Médio

Membro

Lucilene da Silva CPF  638.272.806-59

Representante dos pais

dos estudantes do Curso

Técnico em Informática

Integrado ao Ensino

Médio

Membro

Antônio Sousa Silva 2346356

  Representante

docente/Coordenador do

Curso de Lic. em Ciências

Agrárias 

Membro



Jesse Nery Filho   1899568

Representante

docente/Coordenador do

Curso de Lic. em Ciências

da Computação

Membro

Juracir Silva

Santos 
1725620

Representante

docente/Coordenador do

Curso de Lic. em Química

Membro

Wellington Dantas

de Sousa 
1322352

Representante

docente/Coordenador do

Curso de Bacharelado em

Administração  

Membro

Paulo Leonardo

Lima Ribeiro  
1263773

Representante

docente/Coordenador do

Curso Técnico em

Alimentos Subsequente

ao Ensino Médio

Membro

Alessandra Oliveira

de Araújo
1060230 

 Representante

docente/Coordenadora do

Curso Técnico em

Zootecnia Subsequente ao

Ensino Médio

Membro

Mário Lúcio Gomes

de Queiroz Pierre

Junior

1074640 

Representante

docente/Coordenador do

Curso Técnico em

Informática Subsequente

ao Ensino Médio

Membro

Vandemberg

Salvador de

Oliveira

3496593 

Representante

docente/Coordenador do

Curso Técnico em

Agrimensura Subsequente

ao Ensino Médio

Membro

Guilherme Silva dos

Anjos
20251SBF09S0001

Representante discente do

Curso Técnicos

Subsequentes ao Ensino

Médio  (Agrimensura)

Membro

Diego Rafael dos

Santos Silva
 20231SBF01S0031

Representante discente do

Curso Técnicos

Subsequentes ao Ensino

Médio  (Alimentos)

Membro
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Luíza Byannca

Batista da Silva
 20231SBF08S0026 - 

Representante discente

dos Cursos Técnicos em

Subsequentes ao Ensino

Médio (Zootecnia)

Membro

Joel Junior Nunes

Araújo
 20251SBF02S003

Representante discente

dos Cursos Técnicos em

Subsequentes ao Ensino

Médio (Informática) 

Membro

Aline Santos Sodré 20221SBF03GL0007

Representante discente do

Curso de Lic. em Ciências

Agrárias 

Membro

Sergio Vinícius

Neris da Silva
20221SBF06GL0011

 Representante discente

do Curso de Lic. em

Ciências da Computação

Membro

Leonardo Pereira da

Silva
20251SBF01GB0028

Representante discente do

Curso de Bacharelado em

Administração 

Membro

Rafael Silva

Santos  
20251SBF07GL0022

Representante discente do

Curso de Lic. em Química
Membro

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com efeitos retroa�vos a 10 de dezembro de

2025.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 01/10/2025 14:37:42.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/10/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

755083

6e3d95b620

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000

Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 92/2025 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 1 de outubro

de 2025

Concede autorização á servidora  Gabriela Correa

Valente,  para dirigir veículos oficiais do IF Baiano - Campus

Senhor do Bonfim

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de

18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54, Seção 2, página 26 e de acordo com as disposições

con1das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990  e  na Portaria Norma1va 13/2022 - RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, 

CONSIDERANDO:

- O OFICIO  206/2022 - SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO

RESOLVE:

I – Conceder autorização á servidora GABRIELA CORREA VALENTE , Matrícula Siape n.º 1104600,

CNH nº 06822859708, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, para dirigir

veículos oficiais desta Ins1tuição de Ensino, IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim.

II – Esta portaria poderá ser revogada no interesse da Administração ou na hipótese em que expire

o prazo de habilitação do servidor.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Verificador:

Código de

Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 01/10/2025 14:38:23.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/10/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

755028
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 93/2025 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 3 de outubro
de 2025

Cons�tui Comissão Local responsável pelo Processo Sele�vo
(PROSEL) referente aos cursos superiores de (Bacharelado
em Administração e Licenciatura em Química) com ingresso
para o semestre 2026.1, no âmbito do Campus Senhor do
Bonfim.

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

- CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022,

publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54, Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº

11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RETGAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO:

- O teor do OFICIO 09/2025 - SBF-CCADM/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 27/09/2025  - 

Processo SUAP nº 23333.254005.2025-51.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para cons�tuírem, Comissão Local responsável

pelo Processo Sele�vo (PROSEL) referente ao processo sele�vo para Ingresso de estudantes

nos cursos superiores de Bacharelado em Administração e Licenciatura em Química com ingresso

para o semestre 2026.1, no âmbito do Campus Senhor do Bonfim,  conforme quadro abaixo:

Servidor (a) Cargo
Matrícula

SIAPE 
Função

1. UITAMARA DOS SANTOS
Técnica em

Laboratório
1401328

(Presidente da

Comissão)

2. AIRAM OLIVEIRA SANTOS Professor EBTT 1448261 Membro

3. GUILHERME JOSÉ MOTA SILVA Professor EBTT 1204448 Membro

4. WELLINGTON DANTAS DE

SOUSA
Professor EBTT 1322352

Membro/(Coordenador

NDE-ADM) 



Código
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Código de
Autenticação:

5.  JURACIR SILVA SANTOS Professor EBTT 1725620
Membro/(Coordenador

NDE-Química)

6. MARÍLIA DE JESUS FERREIRA
Assistente de

Laboratório
2395735 Membro

7. SAMUEL DE SOUZA MENDES

MIRANDA

Técnico em

Laboratório
3162732 Membro

8. ELLEM CARLA DE OLIVEIRA

SOUZA
Professor EBTT 3473537 Membro

9. KEYLA MIRELLY NUNES DE

SOUZA
Professor EBTT 1971865 Membro

10. JOÃO THIERS MENDONÇA

SANTOS
Professor EBTT 3478553 Membro

11. ALANJONE AZEVEDO

NASCIMENTO
Professor EBTT 1894275 Membro

Art. 2º Esta comissão terá como responsabilidade planejar, coordenar, executar, supervisionar e divulgar todas as

etapas e informações relacionadas ao processo sele�vo.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 03/10/2025 11:06:27.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/10/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

756445
0c1a553061

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 94/2025 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 3 de outubro de
2025

Altera a composição da Comissão de Reformulação Curricular, responsável pela
reformulação do Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura em Ciências
Agrárias do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim, cons&tuída pela Portaria nº
32, de 21 de julho de 2021,  alterada pelas Portarias nº 38, de 04 de agosto de
2020 e  Portaria 38 de 10 de setembro de 2021 e Portaria  5/2023, de 25 de
janeiro de 2023

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de

18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54, Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições

con&das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma&va nº 13/2022 -

RETGAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações,

CONSIDERANDO

- O teor do OFICIO 85/2025 - SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO .

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Reformulação Curricular, responsável pela

reformulação do Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura em Ciências Agrárias do IF Baiano - Campus

Senhor do Bonfim, cons&tuída pela Portaria nº 32, de 21 de julho de 2021,  alterada pelas Portarias nº 38, de

04 de agosto de 2020, Portaria 38 de 10 de setembro de 2021  e Portaria  5/2023, de 25 de janeiro de 2023.

Art. 2º Excluir os servidores:  JURACIR SILVA SANTOS, ANA CARINA FREIRE BARBOSA

SILVA, TONICLECIO GOMES DA SILVA,   MAELY NAILANE DOS SANTOS DA SILVA. 

Art. 3º  Incluir os servidores:   JACIARA CAMPOS DA SILVA ,  MARCIO LIMA

RIOS, ALAÉCIO SANTOS RIBEIRO, JENNIFER FIQUEIREDO DA SILVA OLIVEIRA , LARISSA SILVA

SOUZA,  CLAUDIA KAZUMI KIYA , ANTONIO JACKSON DE JESUS SOUZA.

Art. 4º A Comissão passa a ter a seguinte composição: 

Servidor/Discente Cargo/Representação Matrícula Lotação Função na Comissão

  ANTÔNIO SOUSA SILVA Professor  EBTT 2346356 DDE Presidente 

  LILIAN PEREIRA DA SILVA TEIXEIRA Professora EBTT 1800294 DG Membro 
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  ALESSANDRA OLIVEIRA DE ARAÚJO Professora EBTT 1060230 CGE Membro

  JACIARA CAMPOS DA SILVA Professor EBTT 2432431 CGE Membro

  EDVANDA SILVA ROCHA REIS Professora EBTT 2296842 CGE Membro 

 MARCIO LIMA RIOS Professor EBTT 1565460 CGE Membro 

  JOSÉ AURIMAR DOS SANTOS

ANGELIM
Professor EBTT 2373895 CGE Membro

 ALAÉCIO SANTOS RIBEIRO Professor EBTT 1878216 CGE Membro

  ROSÂNGELA CAIRES VIANA Professora EBTT 3219292 CGE Membro

 JENNIFER FIQUEIREDO DA SILVA

OLIVEIRA 
Professora EBTT 3443842 CGE Membro

 LARISSA SILVA SOUZA Professora EBTT 1941403 CGE Membro

 CLAUDIA KAZUMI KIYA Professora EBTT 2903889 CGE Membro

ANTONIO JACKSON DE JESUS SOUZA Professor EBTT 1189648 CGE Membro

  LEONICE FRANCISCA DE SOUZA TAE 1672812 CGE Membro

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 03/10/2025 16:31:03.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/10/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

756742
9fb4f788ca

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 95/2025 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 8 de outubro
de 2025

Re�fica a portaria 84/2025 SBF-GAB/SBF-
DG/RET/IFBAIANO de 09 de setembro de 2025, referente
a composição do Grupo Gestor  do Núcleo de Estudos
Afro-Brasileiros e Indígenas (NEABI) - Local do IF BAIANO
- Campus Senhor do Bonfim.

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 423, de 25/03/2022, publicada no DOU de 28/03/2022, Seção 2, página 17/18, e de acordo com as
disposições con%das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990, no Regimento Geral do IF Baiano e
na Portaria Norma%va 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de março de 2022, CONSIDERANDO:

-  O teor do Processo nº: 23333.251939.2025-31 e,

- OFICIO 366/2025 - SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 26 de agosto de 2025.

                   RESOLVE:

Art. 1º - Re�ficar a portaria 84/2025 SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 09 de setembro de 2025, referente
a composição do Grupo Gestor  do Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas (NEABI) Local do IF BAIANO
- Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º -  O Grupo Gestor do Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas (NEABI) - Local, do IF BAIANO -
Campus Senhor do Bonfim, passa a ter a seguinte composição:

Grupo Gestor (NEABI)

NOME CARGO MATRÍCULA/CPF FUNÇÃO

ALAÉCIO DOS SANTOS
RIBEIRO

Professor EBTT 1878216
Coordenador do Núcleo/
Grupo Gestor (Servidor/a)

LEONICE FRANCISCA DE
SOUZA

Técnico em
Assuntos

Educacionais
1672812 Grupo Gestor (Servidor/a)

VANESSA GOMES LOPES
ANGELIM JAMBEIRO 

Professor EBTT 1539841 Grupo Gestor (Servidor/a)



LILIAN PINTO DA SILVA
SANTOS

Comunidade
externa

905.168.935-72
Grupo Gestor

(Representante
comunidade externa)

JAILSON SILVA DE
OLIVEIRA 

Discente 20191SBF03GL0012 Membro efe;vo (discente)

JOÃO MAURÍCIO DE
CASTRO FREITAS

 Discente 20241SBF13I0034
Membro

efe;vo/Suplente (discente)

Art. 5° - São competências do Grupo Gestor:

I. Representar o NEABI local junto às diversas instâncias do IF BAIANO, bem como perante as
ins�tuições vinculadas às temá�cas étnico-raciais públicas, privadas e da sociedade civil do
território de iden�dade onde está situado o campus.

II. Reivindicar junto às instâncias dos campi do IF BAIANO, ações que atendam às demandas do
NEABI Local.

III. Apoiar as propostas de a�vidades a�nentes aos obje�vos do NEABI.
IV. Incen�var, propor e ar�cular o desenvolvimento de ações para a educação para as relações

étnico-raciais no âmbito do Ensino, da Pesquisa e da Extensão do IF BAIANO.
V. Promover e incen�var a divulgação de informações concernentes à valorização da diversidade

étnico-raciais.
VI. Ar�cular a integração acadêmica com os diferentes cursos do Campus, com os Coordenadores

de Cursos, através da publicação de estudos e pesquisas e de outras a�vidades afins,
relacionadas à diversidade étnico-raciais.

VII. Realizar  reuniões.
VIII. Elaborar relatório parcial ao final de cada ano de mandato e relatório final da gestão, a serem

encaminhados para a Direção Acadêmica e socializados com a Comunidade Acadêmica do
Campus.

IX. Realizar o planejamento par�cipa�vo das a�vidades do NEABI, gerir de maneira transparente a
u�lização dos recursos de acordo com o que foi planejado e prestar contas à Comunidade
Acadêmica.

X. Oportunizar, em parceria com as demais coordenações e diretorias espaços de conhecimento,
reconhecimento, interação e vivência na diversidade cultural e étnica que circunda e compõe o
Campus, valorizando as iden�dades e modos de produção de conhecimento dos indivíduos que
compõem esses espaços.

Art. 6º - As a�vidades dos integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão
remuneradas.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 96/2025 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 10 de outubro

de 2025

Re�fica Portaria nº 95/2025 SBF-GAB/SBF-

DG/RET/IFBAIANO de 08 de Outubro de 2025, que

estabelece a composição do Núcleo de Estudos  Afro-

Brasileiro e Indígena (NEABI), para o biênio 2025-2027, no

âmbito Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Baiano (IF Baiano), Campus Senhor do Bonfim.

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Portaria nº 423, de 25/03/2022, publicada no DOU de 28/03/2022, Seção 2, página 17/18, e de acordo com as

disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990, no Regimento Geral do IF Baiano e

na Portaria Norma�va 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de março de 2022, CONSIDERANDO:

-  a)  O teor do Regimento do Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas do IF Baiano Reformulação.

- b) O teor do processo  23333.251939.2025-31, que solicitou a cons�tuição/reformulação da portaria referente

a composição do Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas do Campus.

                   RESOLVE:

Art. 1º - Re�ficar Portaria nº 95/2025 SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 08 de Outubro de 2025, que

estabelece a composição do Núcleo de Estudos  Afro-Brasileiro e Indígena (NEABI), para o biênio 2025-2027,

no âmbito Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano (IF Baiano), Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º -  O Grupo Gestor do Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas (NEABI) - Local, do IF BAIANO -

Campus Senhor do Bonfim, passa a ter a seguinte composição, com os(as) servidores(as)/colaboradores(as)

abaixo relacionados(as):

NOME CARGO MATRÍCULA FUNÇÃO

ALAÉCIO DOS SANTOS

RIBEIRO
Professor EBTT 1878216

Grupo Gestor (Servidor/a)

COORDENADOR(A) DO

NÚCLEO



LEONICE FRANCISCA DE

SOUZA

Técnico em

Assuntos

Educacionais

1672812 Grupo Gestor (Servidor/a)

VANESSA GOMES LOPES

ANGELIM JAMBEIRO 
Professor EBTT 1539841 Grupo Gestor (Servidor/a)

LILIAN PINTO DA SILVA

SANTOS

Comunidade

Externa
90516893572

Grupo Gestor

(Representante

comunidade externa)

JAILSON SILVA DE

OLIVEIRA 
Discente 20191SBF03GL0012 Membro Efe6vo (discente)

JOÃO MAURÍCIO DE

CASTRO FREITAS
 Discente 20241SBF13I0034

Membro

Efe6vo/Suplente (discente)

Art. 3° - São competências do Grupo Gestor:

I. Representar o NEABI local junto às diversas instâncias do IF BAIANO, bem como perante as

ins�tuições vinculadas às temá�cas étnico-raciais públicas, privadas e da sociedade civil do

território de iden�dade onde está situado o campus.

II. Reivindicar junto às instâncias dos campi do IF BAIANO, ações que atendam às demandas do

NEABI Local.

III. Apoiar as propostas de a�vidades a�nentes aos obje�vos do NEABI.

IV. Incen�var, propor e ar�cular o desenvolvimento de ações para a educação para as relações

étnico-raciais no âmbito do Ensino, da Pesquisa e da Extensão do IF BAIANO.

V. Promover e incen�var a divulgação de informações concernentes à valorização da diversidade

étnico-raciais.

VI. Ar�cular a integração acadêmica com os diferentes cursos do Campus, com os Coordenadores

de Cursos, através da publicação de estudos e pesquisas e de outras a�vidades afins,

relacionadas à diversidade étnico-raciais.

VII. Realizar  reuniões.

VIII. Elaborar relatório parcial ao final de cada ano de mandato e relatório final da gestão, a serem

encaminhados para a Direção Acadêmica e socializados com a Comunidade Acadêmica do

Campus.

IX. Realizar o planejamento par�cipa�vo das a�vidades do NEABI, gerir de maneira transparente a

u�lização dos recursos de acordo com o que foi planejado e prestar contas à Comunidade

Acadêmica.

X. Oportunizar, em parceria com as demais coordenações e diretorias espaços de conhecimento,

reconhecimento, interação e vivência na diversidade cultural e étnica que circunda e compõe o

Campus, valorizando as iden�dades e modos de produção de conhecimento dos indivíduos que

compõem esses espaços.

Art. 4º - As a�vidades dos integrantes do Grupo/comissão serão consideradas serviço público relevante e não

serão remuneradas.

Art. 5º - Esta portaria revoga as portarias anteriores de composição do Núcleo de Estudos Afro-Brasileiro e

Indígena no âmbito do Campus Senhor do Bonfim.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 97/2025 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 22 de outubro
de 2025

Cons�tui equipe de planejamento para realização
processual, visando  a contratação de empresa prestadora
de serviços con�nuado de apoio administra�vo, por dispensa
emergencial, para atender as necessidades do IF
Baiano- Campus Senhor do Bonfim.

            O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO -

CAMPUS  SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022,

publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei

nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO,

de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO:

- o teor do OFICIO 185/2025 - SBF-CSL/SBF-DAP/SBF-DG/RET/IFBAIANO - Processo SUAP nº

23333.254277.2025-51 e,

- prescrições do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 - fase preparatória do processo licitatório.

RESOLVE:

Art. 1º Cons�tuir equipe de planejamento para realização processual, visando  a contratação de empresa

prestadora de serviços con�nuado de apoio administra�vo, por dispensa emergencial, para atender as

necessidades do IF Baiano- Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º A equipe de planejamento será composta pelos servidores relacionados abaixo: 

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA FUNÇÃO

PEDRO ROGÉRIO OLIVEIRA

SANTOS

Técnico em Alimentos e

La�cínios
1755947 Presidente

WELDISON RIBEIRO DOS

SANTOS

Técnico em Tecnologia da

Informação       
3067283 Membro

VITOR HUGO DE JESUS

SOUZA
Assistente em Administração 1241095 Membro

Art. 3º A Equipe ficará encarregada de planejar e confeccionar os documentos exigidos para esses fins (Adesão a
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ata de Registro de Preços), tais como: Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar;

Análise de Riscos; Declaração de Contemplação do Item no PAC; Cotação de Preços (Direto no

Fornecedor/Painel de Preços/Banco de Preços); Jus�fica�va para a não realização da pesquisa no Painel de

Preços (caso ocorra); Mapa de Preços (MODELO EDITÁVEL DISPONÍVEL); Análise Crí�ca e Termo de Referência

devidamente aprovado pelo DG E DAP. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 22/10/2025 11:44:53.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/10/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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409d265c1f
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 98/2025 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 22 de outubro
de 2025

Designa Comissão para condução do Sistema de Seleção

Unificada - SISU 2026 e Elaboração do Edital de Vagas

Remanescentes (devido a possível não preenchimento da

totalidade das vagas ofertadas pelo SISU) para os Cursos de

Graduação, no âmbito do IF Baiano Campus Senhor do

Bonfim. 

              O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO –

CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022,

publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54, Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con8das na Lei nº

11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma8va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO:

- O teor do OFICIO 89/2025 - SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO - Processo nº 23333.254339.2025-24.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo, para compor a Comissão para condução do Sistema de Seleção

Unificada - SISU 2026 e Elaboração do Edital de Vagas Remanescentes (devido a possível não preenchimento da

totalidade das vagas ofertadas pelo SISU) para os Cursos de Graduação, no âmbito do IF Baiano Campus Senhor

do Bonfim:

Nome Cargo
Matrícula

SIAPE

Função na

Comissão

REGINALDO CLEMENTE

MIRANDA

Assistente em

Administração
1813773 PRESIDENTE

JIGRIOLA DUARTE DOS

SANTOS

Assistente em

Administração

2060347 Membro
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MARLÚCIA FRANCELINA DA

SILVA

Assistente em

Administração

1893932 Membro

ANTÔNIO SOUSA SILVA

Professor do Ensino

Básico Técnico e

Tecnológico

2346356 Membro

JESSE NERY FILHO

Professor do Ensino

Básico Técnico e

Tecnológico

1899568
Membro

JURACIR SILVA DOS SANTOS

Professor do Ensino

Básico Técnico e

Tecnológico

1725620 Membro

WELLINGTON DANTAS DE

SOUSA

Professor do Ensino

Básico Técnico e

Tecnológico

1322352 Membro

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 22/10/2025 11:51:04.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 99/2025 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 22 de outubro
de 2025

Altera PORTARIA 79/2025 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de
agosto de 2025, composição da Comissão Local de Assistência Estudan,l
(CLAE) do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no Diário Oficial da União de 21/03/2022,

Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con,das na Lei nº 8.112/1990, no Regimento Geral

do IF Baiano e na Portaria Norma,va 13/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO:

- O teor do O<cio nº 100/2025 - SBF-CAE/SBF-CGAE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO

- Processo nº  23333.254389.2025-10.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar PORTARIA 79/2025 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de Agosto

de 2025, referente a composição da Comissão Local de Assistência Estudan,l (CLAE) do Campus Senhor

do Bonfim.

Art. 2º Incluir o servidor, WILLDENEY KUHIM DA SILVA, Assistente de Alunos , Matrícula

SIAPE 2188360.

Art. 3º A Comissão passa a ser composta pelos servidores e discentes abaixo

relacionados: 

Servidor(a) / Aluno(a) Cargo/Representação Matrícula Lotação
Função na

Comissão

1.ELIANE ALMEIDA  DOS SANTOS 

OLIVEIRA SILVA
Técnica em Enfermagem 2387610 DAC PRESIDENTE

2.IGOR EDUARDO TEIXEIRA DA SILVA Odontólogo 3344302 CAE Membro

3.ANA CARINA FREIRE BARBOSA SILVA
Técnico em Assuntos

Educacionais 
1757220 DAC Membro
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4.TÉRCIA DANTAS CRUZ Nutricionista 1800116 DAC Membro

5.TÁSSIA LAINE FERREIRA MOURA Enfermeira 2340873 DAC Membro

6.EDSON CARLOS ARAÚJO MEDRADO
Assistente em

Administração
1529378 DAP Membro

7.KAMILA GONÇALVES RIOS Assistente de Alunos 2379830 DAC Membro

8.DUSTIN JUSTINIANO DE SANTANA

FONSECA

Assistente em

Administração
1742412 DAC Membro

9.MARCOS BRITO SILVA
Assistente em

Administração
1875141 DAC Membro

10.ROBSON MARQUES DOS SANTOS Assistente de Alunos 1974682 CAE Membro

11.ALINE NASCIMENTO PAZ Assistente Social 239343 CAE Membro

12.  WILLDENEY KUHIM DA SILVA Assistente de Alunos 2188360 CAE Membro

13.CLEITON HENRIQUE DA SILVA

ALMEIDA
Discente 20211SBF03GL0009 - Membro Titular

14.FABIA CAROLAINE DE SOUZA E

SILVA
Discente 20221SBF03GL0035 - Membro Titular

15.MARCOS OLIVEIRA DA SILVA Discente 20221SBF03GL0042 -
Membro

Suplente 

16.ALINE SANTOS SODRÉ Discente 20221SBF03GL0007 -
Membro

Suplente 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 22/10/2025 11:51:40.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 20/10/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

762759
63b4110f6c

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 100/2025 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 22 de outubro
de 2025

Designa equipe de planejamento para realização processual,
visando  a  aquisição de móveis para Biblioteca, por de Ata
de Registro de Preços, no âmbito do IF
Baiano- Campus Senhor do Bonfim.

            O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO -

CAMPUS  SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022,

publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con6das na Lei

nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma6va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO,

de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO:

- o teor do OFICIO 20/2025 - SBF-SB/SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO - Processo SUAP nº

23333.254383.2025-34 e,

- prescrições do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 - fase preparatória do processo licitatório.

RESOLVE:

Art. 1º Designar equipe de planejamento para realização processual, visando  a aquisição de móveis para

Biblioteca, por de Ata de Registro de Preços, no âmbito do IF Baiano- Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º A equipe de planejamento será composta pelos servidores(as) relacionados(as) abaixo: 

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA FUNÇÃO

PEDRO ROGÉRIO OLIVEIRA

SANTOS
Técnico em Alimentos e La6cínios 1755947 Presidente

CATIANE SANTOS DE

ALMEIDA BITTENCOURT
Bibliotecária-Documentalista 3087014 Membro

VITOR HUGO DE JESUS

SOUZA
Assistente em Administração 1241095 Membro

Art. 3º A Equipe ficará encarregada de planejar e confeccionar os documentos exigidos para esses fins (Adesão a

ata de Registro de Preços), tais como: Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar;

Análise de Riscos; Declaração de Contemplação do Item no PAC; Cotação de Preços (Direto no



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Fornecedor/Painel de Preços/Banco de Preços); Jus6fica6va para a não realização da pesquisa no Painel de

Preços (caso ocorra); Mapa de Preços (MODELO EDITÁVEL DISPONÍVEL); Análise Crí6ca e Termo de Referência

devidamente aprovado pelo DG E DAP. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 22/10/2025 16:09:32.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/10/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

763475
55da960ff4

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000
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DàRN

FFF :a :N(ab:Ǹ (,>.2)c86
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LZN Î OZNL LZLL Î OZNL
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2À;a=WD@ KVO MkMZNVOJ JVJJ MkMZNVOJ

a=WD@9.CE?E=>D@9S/_T JVJJ 8F[?=>W=[9S/_TMgMVgJ /F[WEWAEI\=9S/_TJVJJ /FFR =̀@[=9S/_TJVJJ a=WD@9CD9:EDcFR9S/_T hhJVZJ

(()lmd+),
6.57.<1

07f.9270:.
;;; <7 <.-71<.0-=>?@ABCD

<D?E=>D@9;9.

2FGHEI=

JgLMJLNJNOJgLMJLNJNO

2F>P=G

C=

5=>QER

S5.T

2DUCF

S5.T

:FB?A@=

1QE?ED@
JVJ JVJJ JVJJ JVJJ

JgLMJLNJNOJgLMJLNJNO
2DUCF

S5.T

/FW=G>=

XDGD

2F>P=G

C=

5=>QER

S5.T

:FB?A@=

1QE?ED@
JVO MYZVOJ JVJJ MYZVOJ

-A[W=9?=R95E@PFWF[9/FRDG?DC=[L<\=9]WE@ÊDC=[L-D>?F@DC=[9S/_T JVJJ JVJJ
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